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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 0803736-54.2015.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - DEFIRO a gratuidade da prestação jurisdicional, advertindo a parte requerente das cominações previstas.

2 - Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze (15) dias, EMENDAR a inicial, adequando-a às exigências dos

arts. 319 e 320, do CPC, inclusive com pronunciamento sobre interesse na remessa dos autos para mediação.

3 - Deverá, ainda, acostar aos autos, documento hábil à comprovação da prévia provocação administrativa nos

termos da decisão do STF que reconheceu repercussão geral ao julgado sobre a matéria, tudo sob pena de
.extinção do feito

SANTA RITA, 10 de maio de 2016.

Maria dos Remédios P Pedrosa Veloso de França

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA
DE SANTA RITA/PB.

 

 

 

PROCESSO N. 0803736-54.2015.8.15.0331

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

 

MAURO LEITE DE MENEZES PESSOA                     , já devidamente qualificado nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados in fine 

assinados, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar EMENDA A INICIAL
atendendo à determinação deste douto Juízo, nos termos do art. 321 do Novo Código de

3735845,Processo Civil, tomar ciência do despacho ID  pedir juntada de documento, assim
como para informar que tem interesse em conciliar após a perícia medica, dessa forma se
REQUER que seja designada pericia nos termos do convênio 015/2014 firmado pelo
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURO DPVAT S.A, POIS SÓ APÓS PERICIA MÉDICA QUE HÁ POSSIBILIDADE DE
ACORDO.

 

Na Inicial foi pedido que fosse realizada perícia no autor por                                              
médico especialista Restara comprovada por meio de periciaa fim de produzir prova pericial. 
a debilidade do autor devido às lesões sofridas no sinistro.

 

Dessa forma requer que seja considerado o convênio, designando                                   
pericia médica especializada com Perito da confiança desse juízo. Requer ainda a intimação da
seguradora para que possa recolher o valor da perícia de R$ 200,00 (duzentos reais), e ao
retorno da pericia, finalmente profira sentença enfrentando o mérito da demanda, com a
condenação da Seguradora em 20% de honorários advocatícios.
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Pede e espera deferimento.                               

 

 
João Pessoa, 29 de setembro de 2016.

 

 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA

OAB/PB 12578

 

ALEXANDRA CESAR DUARTE

OAB/PB 14438

 

ANITA NÁGILA DE SÁ CARDOSO

OAB/PB 14178

 

 

 

QUESITOS

 

 

1)    Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição
inicial?

 

2)   Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?

 

3)    Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor ficou
impossibilitado de exercer sua profissão?
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4)   Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes) do autor?

 

5)   Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente acometido?
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:  0803736-54.2015.8 .15 .0331
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: MAURO LEITE DE MENEZES PESSOA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, tendo em vista a petição retro, faço CONCLUSÃO dos autos à MM. Juíza.

SANTA RITA, 4 de junho de 2020

JOSE FELIX DE MORAIS NETO BRANDAO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803736-54.2015.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 238 , CPC,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo legal,1 CITE-SE

manifestando-se acerca do interesse em conciliar. 

Em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A

 em razão de demandas dessaPESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS

natureza, de antemão, a(o) Dr(a) NOMEIO, como perito(a) do Juízo,  (ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA Endereço:

Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 496, EDIFÍCIO VALLE VIZCAIA ,APTO 2101, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-491, t

elefone: (83) 98765-6296, e-mail: dr.rosanaduarte@ig.com.br ) , registrada perante o Tribunal de Justiça da Paraíba, que d

everá cumprir o encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput5, CPC/2015, observando as determinações dos §§61º e 2º,

do mesmo dispositivo normativo, ficando intimada a parte promovida para, querendo, no mesmo ato,

apresentar manifestação consoante art. 4657, §1º, I a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários periciais, os quais

arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promovente

 para, querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   o perito nomeado paraINTIME-SE PESSOALMENTE

dizer se aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias,

devendo entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

 

Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato8 INTIME-SE

no dia, hora e local designados.
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Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, INTIME-SE

conforme art. 477, §1º , CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo9

e/ou indicar outras provas, sob pena de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo acima e não havendo impugnações,  ao perito nomeado e EXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

 pessoalmente para levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, QUANTO AO FLUXO DO 

, havendo ou não requerimento de audiência de conciliação ou de produção de outras provas, PROCEDIMENTO

 o decurso e faça-se  para as providências cabíveis, inclusive quanto à viabilidade de remessaCERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

dos autos ao CEJUSC.

 

SANTA RITA, 14 de julho de 2020.

Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa

Juiz(a) de Direito 

Num. 32309895 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA DOS REMEDIOS PORDEUS PEDROSA - 20/07/2020 07:37:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072007371712400000030957855

Número do documento: 20072007371712400000030957855



ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0803736-54.2015.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: MAURO LEITE DE MENEZES PESSOA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

32309895De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho ID , proferido nos autos da ação acima

identificada, nos termos do art. 238 do CPC, CITO 

 Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Ato contínuo, a parte promovida, para, querendo,apresentar manifestação consoante art. 465, §1º, I a III, CPC/2015,INTIMO 

bem como recolher o valor dos honorários periciais, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais). 

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos

alegados contra ele(a).

Encaminha-se anexa LINK para acesso a cópia da petição inicial e despacho.

 

SANTA RITA-PB, 27 de julho de 2020.

 

ANA CLAUDIA CAVALCANTE DE ARRUDA OLIVEIRA
Técnico Judiciário
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PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
15120312595243900000002532561

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

20072007371712400000030957855
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